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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00021/2019 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DP00021/2019, que objetiva: Contratação de carro pipa para o 
abastecimento de bairros, comunidades rurais e escolas neste 
município, conforme termo de referência; Ratifico o correspondente 
procedimento e Adjudico o seu objeto a: Joacil Salvino dos Santos 
- R$ 27.000,00; Willison da Silva Carreiro dos Santos - R$ 
54.000,00. 

São Bento - PB, 22 de Outubro de 2019 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II - Prefeito 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 
Obj: Contratação de carro pipa para o abastecimento de bairros, 
comunidades rurais e escolas neste município, conforme termo de 
referência. Fundamento legal: Dispensa de Licitação nº 
DP00021/2019. Dotação: Recursos: 02.09.04.122.0021.2.076 - 
Manutenção da secretaria de infraestrutura 
02.08.3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Física. Vigência: até 22/01/2020. Partes contratantes: PMSB e: CT 
Nº 00241/2019 - 22.10.19 - Joacil Salvino dos Santos - R$ 
27.000,00; CT Nº 00242/2019 - 22.10.19 - Willison da Silva Carreiro 
dos Santos - R$ 54.000,00 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo: Exposição de Motivos nº DP00021/2019. Obj: 
Contratação de carro pipa para o abastecimento de bairros, 
comunidades rurais e escolas neste município, conforme termo de 
referência. Fundamento legal: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Autorização: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Ratificação: Prefeito, em 22/10/2019. 


